
UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
CONSELHO	SUPERIOR

	
DESPACHO

	
Processo	nº	23071.901164/2025-84
	
Considerando	 o	 Processo	 SEI	 23071.906894/2020-83,	 especialmente	 o	 Despacho	 SEI	 nº	 2702900,	 a

Secretaria	 Geral	 identificou	 um	 erro	material	 na	 RESOLUÇÃO	CONSU/UFJF	Nº	 219,	 DE	 21	 de	 outubro	 de	 2025
(2695890),	a	qual	precisa	ser	retificada.

No	entanto,	tendo	em	vista	a	recente	atualização	do	Sistema	SEI/UFJF,	e	a	informação	da	Equipe	SEI
no	 sentido	 de	 que	 "em	 razão	 de	 problema	 de	 software,	 foi	 desabilitado	 o	 recurso	 "Gerar	 Publicação
Relacionada"	[1],	utilizado	para	corrigir	o	conteúdo	de	atos	publicados	no	Boletim	Eletrônico	da	UFJF	[2],
como	os	atos	de	Edital,	Portaria,	Resolução,	entre	outros.	A	medida,	de	caráter	preventivo,	segue	a	orientação
técnica	do	MGI	(Ministério	da	Gestão	e	da	Inovação	em	Serviços	Públicos)	enquanto	o	problema	não	for	solucionado",
a	aludida	Resolução	CONSU/UFJF	nº	219	de	2025	não	poderá	ser	diretamente	cancelada	dentro	do	SEI.

Diante	disso,	a	única	solução	possível	é	registrar,	neste	despacho	SEI,	que	a	RESOLUÇÃO	CONSU/UFJF
Nº	219,	DE	21	de	outubro	de	2025	(2695890)	deve	ser	desconsiderada	e	tornada	sem	efeito,	tendo	em	vista	o	erro
material,	sendo	que	nova	e	correta	resolução	será	inserida	neste	processo.

É	o	que	se	apresenta	para	o	momento.
Juiz	de	Fora,	24	de	outubro	de	2025.

	
Álvaro	de	Azeredo	Quelhas

Secretário-Geral

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alvaro	de	Azeredo	Quelhas,	Secretário(a)	Geral,	em	24/10/2025,	às
11:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de
novembro	de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone
Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	2705432	e	o	código	CRC	FBC75893.

Referência:	Processo	nº	23071.901164/2025-84 SEI	nº	2705432

ADM:Geral 000 - Despacho 2705432         SEI 23071.901164/2025-84 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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